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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2020

AQUISIÇÓES

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2020-PE

EDITAL

PREÃMBULO

A PREFEITURA'deJAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédioda SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS, mediante a Equipe de Pregão, designada pela Portaria nº 095/2019, de 03/07/2019, torna
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRONICO SRP, do tipo MAIOR DESCONTO, representado pelo MAIOR DESCONTO
POR LOTE, mediante Regime de FORNECIMENTO PARCELADO, conforme as condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, observando as disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8538/2015, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
DecretoMunicipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, e, subsidiariamente, Lei 8.666/93.

Recebimento das propostas: Até às 8:00 AM do dia 29/01/2020, no site www.bbmnetlicitacoescom.br.
Aberturada sessão: 29/01/2020, as 9:00 AM, nO site WWW.bbmnetlicitacoes.com.br
Inicio da disputa de preços: 29/01/2020, às 9:00 AM, nO site www.bbmnetlicitacoescombr

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças automotivas, para atender as

necessidades dos Orgãos da Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciador deste Pregão Eletrônico SRP sera a Secretaria de Infraestrutura e Serviços

Públicos.
2.2. Participamdesta licitação, além do Órgão Gerenciador, os seguintes órgãos: Secretaria de Educação,

Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura e DesenvolvimentoRural, Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento
Social, Habitação e Segurança Alimentar.

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRODE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou

Entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão
Gerenciador, desde que devidamente justificadaa vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes,

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativosdos itens do instrumentoconvocatórioe registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativode
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem,

3.5. AO órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informandoas ocorrências ao órgão gerenciador.
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. .
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar ansãfftrcatação

solrcrtada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

4. DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES
4.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases atraves do Sistema de pregão eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

4.2. A utilização do sistema de pregão eletrônicoda Bolsa Brasileira de Mercadoriasestá consubstanciada
nos 55 2ª e 3“ do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 dejulho de 2002.

>4.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias e certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil),

4.4. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços
Públicos, com o apoio técnico e operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico
www.bbmnetcombr, acesso “licitações públicas".

4.5. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo ao direito de prioridade para a microempresa e empresa
de pequeno porte para efeito do desempatequando verificado ao final da fase de lances (disputa de preços).

4.6. Em face às disposições contidas no Art. 48, Incisos I da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 7 de agosto de 2014, para o processo licitatório,
será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO HÍBRIDA, com itens de concorrência AMPLA e itens de
concorrência EXCLUSIVAMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatório e as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, o licitante
deverá obedecer a este último.

4.8. Todas as referências de tempo indicadas no Termo de Referência, neste Edital e nos Anexos. bem
como nos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Municipio de Jaguaruana, Estado do
Ceará.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÓNICO SRP
5.1. Poderá participardeste Pregão Eletrônico SRP, () interessado Pessoa Jurídica, cadastrado ou não

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, comprove ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação.

5.2. A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e
seus anexos e Leis aplicáveis.

5.3. Não poderão participardesta licitação os interessados:
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio
do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório (5 2º do art. 21 do Decreto n. 5.450/05),

5.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos beneficios da Lei

Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio do sistema quando do
cadastro da proposta sem, contudo, identificar—se, sob pena de desclassificação.
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5.6. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item
anterior, interpretar—se-a como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 123/2006.

6. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP

'6”.1. É exclusiva a MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, a participação conforme
descriçao contida no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. “Oqcredenciamento junto ao sistema operacional podera ser realizado diretamente no sitio eletrônico

da Bolsa BraSiIeira de Mercadorias, no endereço http:/lwww.bbmnetlicitacoescombr.
7.1.1. O Credenciamento e a condição obrigatória para formulação de lances e para a pratica de

todos os atos deste Pregão Eletrônico SRP.
7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou
entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

conforme exigidos neste edital, ate as 8:00 AM do dia 29/01/2020, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
de licitações, quando, então, encerrar-se—á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.1.1. O licitante que não encaminhar a documentação de habilitação conforme definido no item
anterior, será desclassificado,

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, & iº da LC
nº 123, de 2006.

8.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizadospara avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
8.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

8.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODOW
.

9.1. A abertura da presente licitação dar—se-ã em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

_

9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os reqursrtos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insana'veis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante.
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
'

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

_
9.3. O sistema ordenara' automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

partrcrparão da fase de lances,
9.4. O sistema disponibilizarácampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participarda sessão de lances, com duração prevista de 30 (trinta) minutos.

9.5.1. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.7. O intervalo minimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser 0,01%.

9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da
sessão pública.

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se—
a automaticamente.

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

9.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente a Secretaria de
infraestrutura e Serviços Públicos.

9.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência sera' registrada em campo próprio do sistema.

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,

9.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado,

9.16.1. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro e aos demais participantes,
9.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira,
quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

9.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresasde pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.
920.1. 0 sistema identificará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos Art. 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de

20 5,

. .

9.21. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de
IICItantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de ate 5%
(cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com o primeiro
colocado,

9.22. O melhorclassificado nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao do primeiro colocado, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automatica, sob pena de preclusão.

9.23. Caso o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificado
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocados os demais licitantes qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3“, 5 2”, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando—se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

926.1. No país;
926.2. Por empresas brasileiras;
926.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

926.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras
de acessibilidade previstas na legislação.

9.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital

9.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.30. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao maximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo Único do art. 7º e no 5 9º do art. 26 do Decreto
n.º10.024/2019.

10.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018—TCU — Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

10.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a

totalidade da remuneração.
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fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

. _

11.2. O prazo estabelecido pela Pregoeira podera ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
IIGItante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira.

12. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

.
j2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classmcada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
através dos seguintes procedimentos:

12.1.1. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrônico
SRP ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
12.1.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de

Jaguaruana;
12.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela

Controladoria—Geral da União (WWW.portaldatransparenciagovbr/ceis);
12.1.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.brlimprobidadeadm/consultar requeridophp).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, Inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.2.1. Da consulta, a critério da Pregoeira, poderá ser juntada documentação de comprovação
aos requisitos exigidos.

12.3. Constatada a existencia de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

12.4. Caso necessário, a Pregoeira poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

13. DA HABILITAÇÃO
13.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-a dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a seguinte documentação:

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

13.2.1. No caso de Empresário Individual:

13.2.1.1. Registro Público de Empresa Mercantil na Junta Comercial do domicílio sede do
licitante.

13.2.2. No caso de Microempreendedor Individual:
13.2.2.1. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual expedido pela

Receita Federal do Brasil — RFB,

13.2.3. No caso de Sociedades Empresárias ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
— EIRELI:
13.2.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado

pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante.

13.2.4. No caso de Sociedade por Ações:
13.2.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados

pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

13.2.5. No caso de Sociedade Simples:
13.2.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados

pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicilio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de
eleição de seus administradores atuais;
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13.3.

13.4.

13.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais:
13.2.6.1. Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
13.2.6.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar

acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos
do seu texto podendo ser substituidos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.3.1.
13.32.

133.15.
13.3.4.
13.3.5.
13.3.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, atraves de Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, referente a situação do
sujeito passivo no âmbito da Receita Federal do Brasil — RFB, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional —— PGFB e Seguridade Social — INSS;

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade fiscal com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentaçãode certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VlI-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto—lei nº 5.452, de 1D de
maio de 1943;

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

13.4.4.

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica;
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2018, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta.
13.4.2.1. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
periodo de existência da sociedade.

Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada mediante
obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG= SolvênciaGeral — superior a 1

LG= Liquidez Corrente— superior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) I (PC+PNC)
se: AT ! (PC+PNC)
LC= AC I PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

As empresas, cadastradasou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do item pertinente.
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13.4.5. O Demonstrativo do Cálculo dos Índices Contábeis deve ser extraído do %%?er dos
Demonstrativos apresentados junto a documentação de habilitação do Licitante, deve ser
elaborado e assinado por contador ou profissional equivalente que seja devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando este Demonstrativodispensado
da obrigação de estar protocolado ou registrado na Junta Comercialda sede ou do domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente, desde que emitidos até a data anterior a
realização deste Certame, exceto em caso de abertura de prazo para juntada de nova
documentação por conta de inabilitação de todos os licitantes, quando podera ser assumido
novo prazo para a sua emissão.

13.5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:

13.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características, quantidades
e prazos compativeis, por meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado,
13.5.1.1. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam

idênticas à utilizada nas definições tratadas neste Edital, contudo as
informações neles insertas deverão ser suficientes para que se faça a aferição
da compatibilidade dos sen/iços com aqueles exigidos no Anexo l - Termo de
Referência deste Edital.

13.6. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7ª DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

13.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

14.1. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação dos exigidos neste Edital e já apresentados.

14.1.1. O licitante que descumprir a solicitação para o envio de sua proposta reajustada ou de
documentação complementar sera desclassificado, passando a convocação dos licitantes

na ordem remanescente de classificação, tendo como base o seu último lance ou proposta.
14.2. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,

a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico,

14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo a proposta de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponiveis na internet, apos a homologação.

15. DAS REGRAS COMPLEMENTARES DA DOCUMENTAÇÃO

15.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

15.2. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade
fiscal e trabalhista da matriz e da filial.

15.3. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou

pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 30

(trinta) dias contados da data da abertura da sessão pública.

15.4. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

15.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

15.5.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação especifica, deverão sempre
ser apresentadosem nome do licitante e com o número do CNPJ;
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17.2.3. Uma vez admitido o recurso, O recorrente tera, a partir de então, o prazo de tresmas para
apresentaras razões, encaminhando-as ao e-mail licitacao'aguaruananmailcom, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões,
também encaminhando—as ao e-mail licitacao'aguaruanaªgmailcom,em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo—lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologarã o procedimento licitatório.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1. Homologado o resultado da licitação, 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo se encontra nela fixado, sob
pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

19.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o Órgão contratante para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou

aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

19.2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitaçãojustificada do adiudicatãrio e aceita pela Administração.

19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

20.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar O contrato.

20.2. O Contrato terá vigência até 31/12/2020.
20.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração podera encaminha—lo para assinatura ou

aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.

20.5. Antes da assinatura dO Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará
consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

20.5.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, O contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos,

20.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar

a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

21. DA FORMA DE FORNECIMENTO
21.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Fornecimento parcelado.
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EM = i x N )( VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| : (TX) |= (6/100) | = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual : 6%.

26. DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatárioque:
26.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
26.1.2. Apresentar documentação falsa;

26.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico SRP;

26.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

26.1.5. Não mantiver a proposta;
26.1 .6. Cometer fraude fiscal;
26.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
26.3. O licitante/adjudicatárioque cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
26.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;
7.6.3.2. Impedimentode licitar e de contratar com o Município de Jaguaruana e descredenciamento

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo

prazo de até cinco anos;
26.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO as seguintes penalidades:

26.4.1. Advertência por escrito;
26.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,

ate o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

26.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

26.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

26.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

CONTRATADO ressarcir a Administraçãopelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

26.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO as seguintes penalidades:

26.5.1. Advertência por escrito;
26.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)

,a sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

26.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato;
26.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

26.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovidaa reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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.
30.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas prOpU as e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

30.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

30.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de infraestrutura e Serviços
Públicos,

30.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

30.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

30.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço
situado à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823—000, de segunda a sexta,
das 08:06h as 12:00h, no qual os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados.

30.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
30.104. Anexo l - Termo de Referência;
30.102. Anexo ll — Minuta da Ata de Registro de Preços;
30.10.13. Anexo III - Modelo de Proposta;
30.10.4. Anexo lV - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º,

da Constituição Federal;
30.105. Anexo V — Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 16/01/2020.

;;wmi,o. '
,-

Lorena Íllara Lima
Pregoeira
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03.001/2020

AQUISIÇÓES

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2020-PE

ANExo I- TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças automotivas, para atender as

necessidades dos Orgãos da Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

2. DO AGRUPAMENTO DOS ITENS E DA JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a licitação por lote, visto se tratar de objeto único (fornecimento de peças) em que a
padronização (grupos por montadora) afasta a possibilidade de restrição de competitividade, alem de viabilizar

melhor logistica no controle na execução dos contratos, não permitindo prejuízos à Administração.

2.2. O próprio TCU já entendeu que seria legítima a reunião de elementos de mesma caracteristica,
quando a adjudicação de itens isolados onerar "o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego
de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade

processual", o que pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa.
2.3. NO caso de maior desconto pela tabela das montadoras, seria inviável a fragmentação por item, visto

se tratar de grupo de peças de um mesmo grupo atendendo ao princípio da padronização,

2.4. Especificações:
LOTE 01 - VW126.280 CRM em 2013/2014
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107418 VW/26.280 CRM 6X4 2013/2014 - ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 40.000,00 40.000,00 Exclusiva
107419 VW/26.280 CRM 6x4 2013/2014 » GENUINAS. 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00 MEIEPP
107420 WV/26.280 CRM 6x4 2013/2014 - OUTRAS PEÇAS. 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00

Valor total: 80.000,00

LOTE 02 - M.BENZIATRON 2729 K 5x4
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrênci?

107421 MBENZ/ATRON 2729 K 5x4 - ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 40.000,00 40.000,00 Exclusiva
107422 M.BENZIATRON 2729 K 6x4 » GENUINAS. 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00 MEIEPP
107423 MBENZIATRON 2729 K 6x4 - OUTRAS PEÇAS. 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00

Valor total: 80.000,00

LOTE 03 - PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012/2013
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107437 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012/2013 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00 Exclusiva
107438 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012/2013GENUINAS. 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00 ME/EPP
107439 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012/2013OUTRA PEÇAS, 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

Valor total: 22.000,00

LOTE 04 - PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012 I 2013
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107440 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012 / 2013 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 10,000,00 10.000,00 E ' .

107441 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012 / 2013 GENUINAS. 1.000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00 “ªiª/ªª“?
107442 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012 l 2013 OUTRA PEÇAS. 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

Valor total: 22.000,00

LOTE 05 — PEÇAS CITROEN/AIRCROSS STARTMT 2018/2019
I Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total ConcorrêncãI

107443 DERTÉIÍIAL
CiTROEN/AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1.000 UNIDADE 13.000,00 13.000,00

PEÇAS ClTROEN/AIRCROSS STARTMT 2018/2019 Exclusiva
107444 GENUINAS.

1,000 UNIDADE 6.000.00 6.000,00 MEIEPP

107445 Egg/Zª
CITROEN/AIRCROSS STARTMT 2018/2019 OUTRA 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00
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Valor total: I 25.000,00M I

LOTE 06 - PEÇAS FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2009/2010
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107446 PEÇAS FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2009/2010ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 4.800,00 4.800,00
107447 PEÇAS FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2009/2010GENUINAS. 1.000 UNIDADE 4.800,00 4.800,00 Exclusiva

PE AS FIAT/ No Ml ECO107448 PEÉAS.
U LLE NOMY 2009/2010 OUTRA 1.000 UNIDADE 4.800,00 4.800,00

MEIEPP

Valor total: 14.400,00

LOTE 07 - PEÇAS FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0E 2017/2017
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107449 PEÇAS FIAT/UNOATTRACTIVE 1.0E 2017/2017ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 9.000,00 9.000,00

107450 ZEEã/ÉNA'SI'AT/UNO ATFRACT'VE T'ºE 2017/2017 1,000 UNIDADE 4.500,00 4.500,00 Exclusiva
' MEIEPP

107451 Eãêââ FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0E 2017/2017 OUTRA 1,000 UNIDADE «500,00 4.500'00
Valor total: 18.000,00

LOTE 08 - PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Tota! Concorrência
107452 PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 9.000,00 9.000,00 E | .

107453 PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014GENUINAS. 1,000 UNIDADE 4.500,00 4.500,00 SRE/lê???

107454 PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014OUTRA PEÇAS. 1.000 UNIDADE 4.500,00 4.500,00
Vanr total: 18.000,00

LOTE 09 - PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013 / 2014
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107455 PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013 l 2014 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 9.000,00 9.000,00 Exclusiva
107456 PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013 l 2014 GENUINAS. 1,000 UNIDADE 4.500,00 4.500,00 MEIEPP
107457 PEÇAS FORD/FIESTA16 FLEX2013 / 2014OUTRA PEÇAS. 1,000 UNIDADE 4.500,00 4.500,00

_
Valor total: 18.000,00

LOTE 10 - PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107458 PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 9.000,00 9.000,00 Exclusiva
107459 PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014 GENUINAS. 1,000 UNIDADE 4.500,00 4.500,00 MEIEPP
107460 PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014 OUTRA PEÇAS. 1,000 UNIDADE 4.500,00 4.500,00

L
Valor total: 18.000,00

LOTE 11 - PEÇAS VW/15.190 EOD E.S.OREANO 2012 MODELO 2012
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrênciª

PEÇAS VW/15.190 EOD E.S.0RE ORIGINAL. Especiâcação :

107461 ANO 2012 MODELO 2012
1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

PEÇAS VIM/15.190 EOD E.S.OREGENUINAS. Especificação Exclusiva
7107462 :ANO 2012 MODELO 2012

1,000 UNIDADE 15.000,00 15 000,00 MEIEPP

PEÇAS VIM/15.190 EOD E.S.ORE PEÇAS. Especiflcação :

107463 OUTRAS PEÇAS ANO 2012MODELO 2012 1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00
Valor total: 60.000,00

LOTE 12 - PEÇAS VWI15.190 EOD ESCOLAR HD ANO 2012 MODELO 2012
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

PEÇAS VW/15.190 EOD ESCOLAR HD ORIGINAL.
107464 Especificação:AN02012 MODEL02012 1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

PEÇAS VIM/15.190 EOD ESCOLAR HD GENUINAS. Exclusiva
107465 Especificação : ANO 2012 MODELO 2012 1'000 UNIDADE 15'000'00 15'000'00 MEIEPP

PEÇAS WV/15.190 EOD ESCOLAR HD OUTRAS PEÇAS.
27466 Especiâcação : ANO 2012MODELO 2012 1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00

Valor total: 60.000,00

LOTE 13 - PEÇASVW/MPOLO IDEALE R ANO 2012MODELO 2012
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

PEÇAS VW/MPOLO IDEALE R ORIGINAL. Especificação :

107487 EGK3998 ANO 2012MODELO 2012
1,000 UNIDADE 60.000,00 60.000,00

PEÇAS WV/MPOLO IDEALE R GENUINAS. Especificação :

107468 EGK3998 ANO 2012MODELO 2012 1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

PEÇAS VW/MPOLO IDEALE R OUTRAS PEÇAS.
107460 Especiãcação : EGK3998 ANO 2012 MODELO 2012 1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00 Ampla

PEÇAS VW/MPOLO IDEALE R ORIGINAL. Especiicação :

107470 OFO7088ANO 2012 MODELO 2012
1,000 UNIDADE 60.000,00 60.000,00

107471 PEÇAS VW/MPOLO IDEALE R GENUINAS. Especrflcaçâo :
1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

OFO7088ANO 2012MODELO 2012
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107472 PEÇAS WV/MPOLO IDEALE R OUTRAS PEÇAS,
Especificação : OFO7088ANO 2012 MODELO 2012 “ººº UN'DADE ªº-ººº»ºº ªº-ºººvºº

Valor total: 240.000,00

LOTE 14 . PEÇASVWI15.190 EOD E.HD ORE R ANO 2011 MODELO 2011
“em BÉÉC/Argªºvwns 190 EOD E H

Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
. . D ORE R ORIGINAL.

“37473 Especificação:OCNBO44ANO 2011 MODELO 2011 “ººº UN'ºAºE ªº-ººººº 30.000,00

PEÇAS VW/15.190 EOD E.HD ORE GENUINAS.
107474 Especificaçãº , OCN8044

1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00

PEÇAS VW/15.190 EOD EHD ORE OUTRAS PEÇAS.
”7475 EspeciâcaÇÉOIOCNBOM ANO 2011 MODELO 2011 ª-ººº UN'DADE 15.000,00 15.000,00

PEÇAS VW/15,190 EOD E.S.ORE ORIGINAL. Especificação
107476 :OCF6516ANO 2011 MODELO 2011 1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

PEÇAS VW/15.190 EOD E.S.ORE GENUINAS. Especificação
107477

: OCF6516ANO 2011 MODELO 2011
1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00 Ampla

PEÇAS VW/15.190 EOD E.S.0RE OUTRAS PEÇAS.
107478 Especificação:OÇF6516AN02011MODEL02011 “ººº UN'DADE 15-ººº-ºº 15-ººº1ºº

PEÇAS VW/15.190 EOD EHD ORE ORIGINAL. Especificação
107479

: OCN6864 ANO 2011 MODELO 2011 1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

PEÇAS WV/15,190 EOD E.HD ORE GENUINAS.
107480 Especificação : OCN6864ANO 2011 MODELO 2011 “ººº UN'ºAºE ªª-ºººvºº 15.000,00

PEÇAS VW/15.190 EOD E.I-ID ORE OUTRAS PEÇAS.
107481 Especmcaçao : OCN6864 ANO 2011 MODELO 2011 “ººº UNIDADE ”ººº-ºº “ººº-ºº

Valor total: 180.000,00

LOTE 15 - PEÇAS VWIMASCA GRANMINI M 2006I2006
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107482 PEÇASVW/MASCA GRANMINIM2006/2006 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00

107463 PEÇAS WV/MASCA GRANMINIM2006/2006 GENUINAS. 1,000 UNIDADE 10.000,00 1.000,00 Exclusiva

107484 Egg? VW'MASCA GRANM'N' "' 2006/2006 OUTRAS 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00
"'E/EPP

Valor total: 35.000,00

LOTE 16 _ PEÇAS IVECO/CITYCLASS 70017 2014/2014
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrênciaj

107465 PEÇAS lVECO/CITYCLASS 70017 2014/2014 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 29.000,00 20.000,00

107466 PEÇAS IVECO/CITYCLASS 70017 2014/2014GENUINAS. 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00 Exclusiva

107487 EÉÇAS
IVECO/CITYCLASS 701317 2014/2014 OUTRAS 1,000 UNIDADE 20.000,00 2000000

ME/EPP

ÇAS. Valor totai: 69.000,00

LOTE 17 - PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM EM 2012/2013
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107489 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM EM 2012/2013ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00

107490 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM EM 2012/2013 GENUINAS. 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

PEÇAS FlAT/STRAD TECFORM EM 2012/2013 OUTRAS
107491 PEÇAS.

1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00 Exclusiva

107492 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM EM 2012/2013 ORIGINAL. 1.000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00 MEIEPP

107403 PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM EM 2012/2013 GENUINAS. 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

107494 gªg FIAT/STRAD TECFORII/I EM 2012/2013 OUTRAS 1,000 UNIDADE 600000 6.000,00

Valor total: 44.000,00

LOTE 13 . PEÇAS FIAT/DUCATO TECFORM TP 2016I2016
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ TotaI Concorrência

107495 PEÇAS FIAT/DUCATOTECFORM TP 2016/2016ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

107496 PEÇAS FIAT/DUCATOTECFORM TP 2016/2016GENUINAS. 1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00 Exclusiva

107497 SEE/Aê
FIAT/DUCATO TECFORM TP 2016/2016 OUTRA 1.000 UNIDADE 1500090 1500090

MEIEPP

,—
Valor total: 60.000,00

LOTE 19 - PEÇASCHEVROLET/CLASSIC I_S 2011/2012
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107498 PEÇAS CHEVROLET/CLASSIC LS 2011/2012ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

107499 PEÇASCHEVROLET/CLASSIC Ls 2011/2012GENUINAS. 1,000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00 Exclusiva

107500 Bªgª CHEVROLET/CLASSIC Ls 2011/2012 OUTRA 1,000 UNIDADE 5000100 5000100
ME/EPP

If Valor total: 16.000,00 _J
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LOTE 20 . PEÇAS GMIMONTANATECFORM AB1 2014/2015
Item Descrição Quant Unidade R$ Unitário R$ TotaI C ' '. oncorrenCIa

PEÇAS GM/MONTANA TECFORM AB1 2014/2015107501 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 8.000,00 8.000,00
PEÇAS GM/MONTANA TECFORM AB1 2014/2015 '

107502 GENUINAS. 1,000 UNIDADE 4.000,00 4.000,00 Egª/ªf
PEÇAS GM/MONTANA TECFORM AB1 2014/2015 0

"107503 PEÇAS.
UTRA 1,000 UNIDADE 4.000,00 4.000,00

Valor total: 16.000.00

LOTE 21 - PEÇAS I/CHEVROLET CLASSIC LS 2016/2016
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107504 PEÇAS I/CHEVROLET CLASSIC LS 2016/2016ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 8.000,00 8.000,00
107505 PEÇAS I/CHEVROLET CLASSIC LS 2016/2016GENUINAS. 1,000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00 Exclusiva

PE AS HEVR107506 PEêAS, I/C OLET CLASSIC LS 2016/2016 OUTRA 1,000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00
MEIEPP

; Valor total: 18.000,00

LOTE 22 - PEÇAS GM/MONTANATECFORM AB1 2018/2019
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107507 ZãfâãALçM/MONTANA TECFORM ABI ªmª/2019 1,000 UNIDADE 11.000,00 11.000,00

107508 ZEEÉGÉNAâM/MONTANA TECFORM AB1 2018/2019 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

107509 PEÇAS GM/MONTANA TECFORM AB1 2018/2019 OUTRA 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00 .

PEÇAS. Exciusnva

107510 ZERTÃÍIALGM/MONTANA TECFORM AB1 2018/2019 1.000 UNIDADE “000,00 “000,00 MEIEPP

107511 %%%GÍNAâM/MONTANA
TECFORM ABI 2018/2019 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

,

107512 gêêââ (BM/MONTANATECFORM AB1 2018/2019 OUTRA 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

! Valor total: 46.000,00

LOTE 23 - PEÇAS CHEVROLET/MONTANA LSZ 2017I2018
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107513 PEÇAS CHEVROLET/MONTANA LSZ 2017/2018ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00
107514 PEÇAS CHEVROLET/MONTANA LSZ 201712018 GENUINAS. 1,000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00 Exclusiva

107515 gâgâã CHEVROLET/MONTANA LSZ 2017/2018 OUTRA 1,000 UNIDADE 5.000,00 500000
MEIEPP

Valor total: 20.000,00

LOTE 24 - PEÇAS CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 2017/2018
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107516 PEÇAS CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 2017/2018ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 16.000,00 16.000,00 Exclusiva
107517 PEÇAS CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 2017/2018GENUINAS. 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00 MEIEPP
107518 PEÇAS CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 2017/2018OUTRA PEÇAS. 1,000 UNIDADE 6.000,00 6.000,00

L Valor total: 28.000,00

LOTE 25 - PEÇAS VWICOMIL PIA ROD 0 2014/2014
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107519 PEÇAS VW/COMIL PIA ROD 0 2014/2014ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 25.000,00 25.000,00 Exclusiva
107520 PEÇAS VW/COMIL PIA ROD 0 2014/2014 GENUINAS. 1,000 UNIDADE 10.000 00 10.000,00 MEIEPP
107521 PEÇAS VW/COMIL PIA ROD 0 2014/2014OUTRA PEÇAS. 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00

Valor total: 45.000,00

LOTE 26 - PEÇAS VW/SAVEIRO TECFORM AB1 2017/2017
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107522 PEÇAS VW/SAVEIRO TECFORM AB1 2017/2017ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00

'
107523 ZÉÉTÍNASWWSAVE'RO

TECFORM ABI 20170017 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00

- PEÇAS WV/SAVEIRO TECFORM AB1 2017/2017 OUTRA
101524 PEÇAS.

1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00 Echusiva
107525 PEÇAS VIM/SAVEIROTECFORM AB1 2017/2017 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00 MEIEPP

107626 %%%ÉNASVW/SAVE'RO
TECFORM ABI 2017/2017 1.000 UNIDADE 700000 7.000,00

107527 Eêêâã VW/SAVEIRO TECFORM AB1 2017/2017 OUTRA 1,000 UNIDADE 7.000,00 7.000,00
Valor total: 64.000,00

LOTE 27 - PEÇAS TOYOTA/ETIOS HB XS 15 2014/2015
' Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrênciaj
107528 PEÇAS TOYOTA/ETIOS HB XS 15 2014/2015ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 8.000,00 8.000,00
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107529 PEÇAS TOYOTA/ETIOS HB XS 15 2014/2015GENUINAS. 1,000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00
“umM

PE AS TOYOTA/ETIOS HB xs 15 20107530 PEÉAS
14/2015 OUTRA 1,000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00

107531 PEÇAS TOYOTA/ETIOS HB xs 15 2014/2015 ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 8.000,00 300000 Exº'ªªªvª
107532 PEÇAS TOYOTA/ETIOS HB XS 15 2014/2015 GENUINAS. 1.000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00 "'E/EPP

PE AS TOYOTA/ETIOS HB107533 PEgAS.
XS 15 2014/2º15 OUTRA 1,000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00

Valor total: 36.000,00

LOTE 28 - PEÇAS RENAULT/SANDERO EXP 16 2011/2012
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107534 PEÇAS RENAULT/SANDERO EXP 16 2011/2012ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 5.000,00 5.000,00
107535 PEÇAS RENAULT/SANDERO EXP162011/201ZGENUINAS. 1,000 UNIDADE 3.000,00 3.000,00 Exclusiva

PE107535 PEêâã RENAULT/SANDERO EXP 15 2011/2012 OUTRA 1,000 UNIDADE 300000 3.000,00
MEIEPP

Valortotai: 11.000,00

LOTE 29 - PEÇASMMC/LZOO TRITON GLX D 2016/2017
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107537 PEÇAS MMC/LZOO TRITON GLX D 2016/2017ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 21.000,00 21.000,00
107538 PEÇAS MMO/Lzoo TRITON GLX D 2016/2017GENUINAS. 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00 Exclusiva

107539 ÉÉÉÉÉ
MMC/Lzoo TRITON GLX D 2016/2017 OUTRA 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00

MEIEPP

% Valor total: 41.000,00

LOTE 30 - PEÇAS MARCOPOLONOLARE V8L ON 2014/2015
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107540 ZERÉâSNALMARCOPºLº/VOLARE Vª'“ 0“ ”14/20“ 1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

PEÇAS MARCOPOLONOLARE V8L ON 2014/2015 Exclusiva
107541 GENUINAS

1.000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00 ",E/EPF,

107542 Egg/”ig
MARCOPOLO/VOLARE Vª'“ ON Zºª/2015 OUTRA 1,000 UNIDADE 15.000,00 15.000,00

' Valor total: 50.000,00

LOTE 31 - PEÇAS MMCILZOU TRITON GLS D - CAMINHONETE
item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107543 ZÉCQÍIARWC'LZW TR'TºN GLS º ' CAM'NHONETE 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00

PEÇAS MMC/L200 TRITON GLS D - CAMINHONETE Exclusiva
107544 GENUINAS.

1,000 UNIDADE 12.000,00 12.000,00 ME/EPP

107545 gªgª MMC/LZOO TRITON GLS D - CAMINHONETE OUTRA 1,000 UNIDADE 12.000,00 12.000'00
Valor total: 44.000,00

LOTE 32 - PEÇAS MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR

item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107545 Zªc/ªlfª“ MºTºN'VELADºRA ”DK CATERP'LLAR 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00

PEÇAS MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR Exclusiva
107547 GENUINAS

1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00 MEIEPP

107548 gªgª MOTON'VELADORA ”OK CATERP'LLAR OUTRA 1,000 UNIDADE 10.000,00 10.000,00
Valor total: 40.000,00

LOTE 33 - PEÇAS PÁ CARREGADEIRA - w130 28
item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência
107549 PEÇAS PA CARREGADEiRA 'W130ze ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 40.000,00 40.000,00 E msi
107550 PEÇAS PA CARREGADEIRA -W130 ZB GENUINAS. 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00 JIE/EP?
107551 PEÇAS PA CARREGADEIRA - W130ZB OUTRA PEÇAS. 1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00

Valor total: 80.000 00

LOTE 34 - PEÇAS RETRO 4x4 PÁ CARREGADEIRA FRONTAL
Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total Concorrência

107552 ZERÉQÍIAÉETRO 4)“ PA CARREGADEIRA FRONTAL 1,000 UNIDADE 30.000,00 30.000,00

PEÇAS RETRO 4x4 PA CARREGADEIRA FRONTAL Exclusiva
107553 GENUINAS-

.

1,000 UNIDADE 20.000,00 20.000,00 MEIEPP

107554 ÉÉÉÉÉ
RETRO 4x4 PA CARREGADEIRA FRONTAL OUTRA 1,000 UNIDADE 20000'00 20.000,00

Vaiortotal: 70.000,00
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LOTE 35 - PEÇAS TRATOR 275 MASSEY FERGUSON
Item Descrição Quant Unidade R$ Unitário R$ ” '

. TotaI Conc
107556 PEÇAS TRATOR 275 MASSEY FERGUSON ORIGINAL. 1,000 UNIDADE 12.000,00 12.000 00

enema
107557 PEÇAS TRATOR 275 MASSEY FERGUSON GENUINAS. 1,000 UNIDADE 8.000,00 3.000,00 Exª'“sªvª
107555 PEÇAS TRATOR 275 MASSEY FERGUSON OUTRA PEÇAS. 1,000 UNIDADE 8.000,00 5.000,00 “ªº”

Valor total: 28.000,00
Valor totaI estimado: 1.726.400,00

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

_
,3.1. Trata-se de aquisição de produtos necessários para o bom funcionamento da frota de veículos deste

MuniCIpro, e que vrsam a atender as necessidadesdesta Prefeitura e Órgãos Participantes, na execução de serviços
essenciais e imprescindíveis de locomoção de pessoal, profissionais (equipes) e materiais indispensáveis a
manutenção do serviço público.

3.2. Para tanto, a estimativa exposta como necessária, foi obtida através de uma análise de consumos
anteriores, que respaldam esta Administração,nO tocante a determinar O estimado neste Termo de Referência, bem
como, na descrição dos produtos que compõem o objeto a ser licitado,

3.3. Sendo assim, esclarecemos que o fornecimento pretendido, Utiliza a uniformizaçãoonde possibilita
os órgãos participantes, licitarem a aquisição de peças de veiculos, atraves de pregão para registro de preços, com
critério de julgamento maior desconto sobre tabela das montadoras, uma vez que seguiu todos os preceitos legais
que regem a materia, encontrando-se devidamente justificada nos termos aqui expostos.

3.4. Nesse aspecto, observa-se que tal criterio encontra previsão na norma do art. 9“, 5 1º do Decreto nº
7.892/2013, que estabelece:

Art. 9”. (...)

5 1ª - O edital poderá admitir, como critério de julgamento,
o menorpreço aferido pela oferta de desconto sobre tabela
de preços praticadosno mercado, desde que tecnicamente
justificado.

3.5. Com efeito, o sistema de registro de preços se afigura, no caso proposto, a solução adequada para
aquisições da espécie, encontrando amparo, geralmente, no Decreto Municipal nº Decreto Municipal nº 009/2014 de 12

de fevereiro de 2014, que regulamento ao sistema de registro de preços no Municipiode Jaguaruana.
3.6. Lembremos o que prevê o referido artigo:

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços podera ser
adotado nas seguintes hipóteses:
I- quando, pelas característicasdo bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parce/adas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV — quando, pela natureza do objeto, não for possível
definir previamente o quantitativo e ser demandado pela
Administração. "

3.7. Quanto a utilização do sistemaAUDATEX de orçamentação,como o próprio nome já diz, é uma ferramenta
eficaz de pesquisa de preços de peças automotivas, que poderá auxiliar a comparativos da tabela de preços das
montadoras, reconhecido no mercado pela sua precisão e facilidade na preparação de orçamentos.

4. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contrataçao tem como base o valor estimado que os órgãos pretendem gastar com cada
veículo nos anos de 2020 e 2021, sendo orçado O valor total de 1.726.400,00 (um milhão, setecentose vinte e seis
mil e quatrocentos reais).

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1. Os produtos a serem adquiridos se constituem em bens comuns, conforme disposições contidas no
Art. 1º, parágrafo único, da Lei 10.520/02 e Art. 3ª, & 2º do Decreto 3.555/00.
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5.2. Para fins deste Termo de Referência, considera-se;
5.2.1. PEÇA GENUÍNA: peça nova e de primeiro uso, distribuida pela montadora do veiculo, com

garantia desta.
5.2.2. PEÇA ORIGINAL: peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora,

porém, distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este.
5.2.3. OUTRAS PEÇAS: Aquelas que não se enquadrem como genuína ou original, e que tenham

garantia do fabricante.

6. ESPECIFICAÇÓESDAS PEÇAS AUTOMOTIVAS

6.1. As peças e acessórios fornecidos deverão ser os utilizados nas linhas de montagem dos veículos.
6.2. As peças genuínas/originais deverão estar acondicionadas em embalagem própria da montadora do

veiculo.
6.3. As peças OUTRAS PEÇAS deverão estar acondicionada em embalagens invioladas, sob pena de

não aceitação.
6.4. As peças novas deverão ser apresentadas ao gestor de contrato antes da substituição,
6.5. As peças velhas substituídas deverão ser entregues ao Setor de Transportes desta Prefeitura ou ao

responsável pelo contrato em cada Secretaria Municipal, na embalagem das peças novas.
6.6. As peças genuínas ao serem compradas da empresa vencedora, deverão constar codigo da

montadora do veiculo e conferida pelo setor de transportes.
6.6.1. Em hipótese alguma serão aceitas peças que não sejam de acordo com a montadora do

veículo.

7. GARANTIA DAS PEÇAS
7.1. Todas as peças deverão ser novas, de primeiro uso, com garantia mínima de 3 (três) meses ou 30.000

(trinta mil) quilômetros, ou o que ocorrer primeiro.
7.2. As peças em garantia, que apresentem defeitos quaisquer, que comprometa seu desempenho ou

prejudique o funcionamento, trafego ou segurança do veiculo, serão repostas sem ônus para o Contratante.

8. VALOR DAS PEÇAS
8.1. Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço de TABELAOFICIAL

DE PREÇOS DA MONTADORA, aferidos pelo valor constante no SISTEMA AUDATEX, sendo aplicado o valor

referente ao desconto vencedor.
8.2. O licitante vencedor será aquele que ofertar o maior desconto percentual sobre o preço da peça,

referente a marca da montadora,

9. TABELA DE REFERENCIA DE DESCONTOS
9.1. Os descontos para peças Genuínas, Originais e Outras Peças, serao originários do maior desconto

ofertado, conforme tabela de cada montadora dos veiculos constantes da tabela do item 2.4 deste Termo de
Referencia;

9.2. Na proposta de preços para as peças deverá constar o percentual de desconto oferecido com base
no preço da Tabela de Preços de Peças das montadoras, podendo ser utilizado como verificação o Sistema
AUDATEX, em algarismo e por extenso, ja' considerando todas as despesas, fornecimento das peças, tributos,
impostos, taxas, encargos, fretes, transportes e demais despesas que incidem direta ou indiretamente sobre os
bens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;

9.3. O licitante deverá fazer constar da sua proposta a garantia das peças contra qualquer defeito de
fabricação, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os bens devolvidos, e ainda arcar com as despesas
com o conserto, substituições de peças e demais danos que causar.

9.4. O Contratante poderá se valer de análise técnica das peças antes da adjudicação e homologação da
licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes deste
Termo de Referência.

9.5. Será considerado vencedor o licitante cuja proposta contenha o maior percentual de desconto por
lote, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão.
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10. DO USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica em virtude de, pela natureza dos bens, ser

impossível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, conforme disposto no Decreto
Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.

11. DA FORMA DE FORNECIMENTO

11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Fornecimento parcelado.

12. DAS ALTERAÇÓES
12.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no DecretoMunicipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.

13. DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1. Os produtos serão entregues em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de assinatura da
ordem de compra, podendo ser prorrogado a critério da administração.

13.2. A entrega será feira no seguinte endereço: Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,
Jaguaruana—CE, CEP 62.823—000, de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h.

13.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora,

13.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da notificação do CONTRATADO, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

13.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.
13.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se—a como realizada, consumando—se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.
13.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,

14. DAS OBRIGAÇÓESDO ÓRGÃO CONTRATANTE

14.1. São obrigações do Órgão contratante:
14.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

14.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, atraves de
servidor especialmente designado;

14.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados a execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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15. DAS OBRIGAÇÓESDO CONTRATADO

15.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
15.1.1.1. O objeto, quando cabível, deve estar acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

15.1.1.2. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 80% do prazo total
na data da entrega.

15.1.2. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

15.1.4. Comunicar ao Órgão contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

15.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;

15.1 .6. Indicar preposto para representa—la durante a execução do contrato.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,

17. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos obsen/ados,

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.3. O representante da Administraçãoanotara' em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providências cabiveís.

18. DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÓESADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8666/93, o licitante/adjudicatárioque:
18.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

18.1 .2. Apresentar documentação falsa;

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico SRP;

18.1 .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.5. Não mantiver a proposta;
18.1.6. Cometer fraude fiscal;
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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. .
18.3. O licitante/adjudicatárioque cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficara

sujeito, sem pI'GJLlÍZO da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
18.3.1.

18.3.2.

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
Impedimentode licitar e de contratar com o Municipio de Jaguaruana e descredenciamento
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

18.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO as seguintes penalidades:
18.4.1.
18.4.2.

18.4.3.
18.4.4.

18.4.5.

Advertência por escrito;
Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Municipio de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administraçãopelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

18.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:
185.1.
18.52.

18.5.3.

18.5.4.

18.5.5.

Advertência por escrito;
Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (tres décimos por cento)
sobre o valor do contrato por ocorrência, ate o limite de 10% (dez por cento);
Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária observando—se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 07/01/2020.

Alderi '

SecretárioMunicipal nfraestrutura e Serviços Públicos
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA JAGUARUANA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº amos-00112020
PREGAO ELETRONICO SRP Nº 002/2020-PE

AQUISIÇÓES

ANEXO II — MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede à Praça Adolfo Francisco da Rocha,
404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750/0001-17, neste ato
representada por ALDERICIO VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,
nomeado pela Portaria nº 004/2017, de 01/01/2017, inscrito no CPF sob O nº 484.819553-53, considerando do
Pregão Eletrônico SRP para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2020-PE, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 01.03-
001/2020, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a
classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,

sujeitandose as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações, no Decreto
Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por Objeto O Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças

automotivas, para atender as necessidades dos Órgãos da Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme
especificações constantes do Anexo I — Termo de Referência, do edital do Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020-PE,
que e parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições
ofertadas nas propostas são as que seguem:

IFornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante

, Item Especificação .

I Quantidade IRS UnitarioI R$ Total I

I
,

l ,

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde,
Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, Secretaria de Trabalho, DesenvolvimentoSocial, Habitação e
Segurança Alimentar.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados nO mercado ou de fato que eleve O custo do Objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto aos fornecedores.

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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. _ _ . .
. uwibu5.4.1. A ordem de classrflcaçao dos fornecedores que aceitarem reduzrr seus preços aosvalores

de mercado observará a classificação original.
_5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles

praticados no mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativacujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÓES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçãoe do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o & lº do art, 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data.

RENCIADOR FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)

Testemunhas
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PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2020-PE
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E—mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTELEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
Email:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições
de peças automotivas, para atender as necessidadesdos Órgãos da Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará.
Lote R$ Estimado do contrato % Desconto
LOTE 01 » VW/26.280 CRM 6x4 2013/2014 80.000,00
LOTE 02 - M.BENZ/ATRON 2729 K 6x4 80.000,00
LOTE 03 - PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012/2013 22.000,00
LOTE 04 » PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM 2012 / 2013 22.000,00
LOTE 05 - PEÇAS CITROEN/AIRCROSS STARTMT 2018/2019 25.000,00
LOTE 06 - PEÇAS FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2009/2010 14.400,00
LOTE 07 - PEÇAS FIAT/UNOATI'RACTIVE 1.0E 2017/2017 18.000,00
LOTE 08 - PEÇAS FORD/FIESTA 1,6 FLEX 2013/2014 18.000,00
LOTE 09 - PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014 15.000,00
LOTE 10 - PEÇAS FORD/FIESTA 1.6 FLEX 2013/2014 18.000,00
LOTE 11 — PEÇAS VW/15,190 EOD E.S.OREANO 2012MODELO 2012 60.000,00
LOTE 12 - PEÇAS VW/15.190 EOD ESCOLAR HD ANO 2012 MODELO 2012 60.000,00
LOTE 13 — PEÇAS WV/MPOLO IDEALE R ANO 2012 MODELO 2012 240.000,00
LOTE 14 - PEÇAS VW/15.190 EOD E.HD ORE R ANO 2011 MODELO 2011 180.000,00
LOTE 15 » PEÇAS VW/MASCAGRANMINIM 2006/2006 35.000,00
LOTE 16 — PEÇAS IVECO/CITYCLASS 70C17 2014/2014 69.000,00
LOTE 17 - PEÇAS FIAT/STRAD TECFORM EM 2012/2013 44.000,00

LOTE 18 - PEÇAS FIAT/DUCATOTECFORM TP 2016/2016 60.000,00
LOTE 19 - PEÇAS CHEVROLET/CLASSIC LS 2011/2012 16.000,00
LOTE 20 - PEÇAS GM/MONTANATECFORM AB1 2014/2015 16.000,00

LOTE 21 - PEÇAS I/CHEVROLET CLASSIC LS 2016/2016 18.000,00
LOTE 22 - PEÇAS GM/MONTANATECFORM AB1 2018/2019 46.000,00

LOTE 23 » PEÇAS CHEVROLET/MONTANA L$2 2017/2018 20.000,00
LOTE 24 - PEÇAS CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ 2017/2018 28.000,00
LOTE 25 - PEÇAS VW/COMIL PIA ROD 0 2014/2014 45.000,00
LOTE 26 - PEÇAS VW/SAVEIRO TECFORM AB1 2017/2017 64.000,00
LOTE 27 — PEÇAS TOYOTA/ETIOS HB XS 15 2014/2015 36.000,00
LOTE 28 — PEÇAS RENAULT/SANDERO EXP 16 2011/2012 11.000,00
LOTE 29 - PEÇAS MMC/L200 TRITON GLX D 2016/2017 41.000,00
LOTE 30 » PEÇAS MARCOPOLONOLARE VBL ON 2014/2015 60.000,00
LOTE 31 - PEÇAS MMC/L200 TRITON GLS D - CAMINHONETE 44.000,00
LOTE 32 . PEÇAS MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR 40.000,00
LOTE 33 - PEÇAS PÁ CARREGADEIRA -W130ZB 80.000,00

LOTE 34 - PEÇAS RETRO 4x4 PÁ CARREGADEIRA FRONTAL 70.000,00

LOTE 35 - PEÇAS TRATOR 275 MASSEY FERGUSON 28.000,00

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
Início do fornecimento dos produtos: Conforme definido no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2020-PE e seus
anexos.
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n L 'lxuullbdVALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos percentuaispropostos acima estão incluídas todas as despesas, frete. tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2020-PE e seus anexos.

Local e data.

Assinatura

Observação importante: A identificação do licitante, conforme esse modelo de proposta, só deverá ser feita no
envio da proposta reajustada aos valores vencedores, após solicitação do agente que estiver conduzindo o certame.
Desta forma, ao utilizar esse modelo para o envio da ºrogosta inicial, faze-lo sem qualquer identificaçãodo licitante,
sob pena de desclassificação.
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PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2020-PE
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTONO INCISO XXXIII DO ART. 7“,

DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

...... (Nome do licitante Pessoa Jurídica)....., Pessoa Juridica inscrita no CNPJ sob o nº

......................................... , situada à neste ato representada por seu

representante legai o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................ ,

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eietrônico SRP nº 002/2020-PE, que não possui em,

seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Carimbo e Assinatura do Representante Legai
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PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2020-PE
ANEXO V - MINUTADE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.03-001/2020
PREGAOELETRONICO SRP Nº 002/2020-PE
CONTRATO Nº ...............

CONTRATO DE AQUISIÇOES, QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E

A PREFEITURA de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS, com sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-
CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750I0001-17, neste ato representada pelo Sr, ALDERÍCIO
VALENTE REBOUÇAS, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos nomeado pela Portaria nº
004/2017 de 01/01/2017, inscrito no CPF sob nº 484.819. 553-53, doravante denominado CONTRATANTE e
.. ,. inscrito(e) no CNPJ sob o nº ........................................ , sediado(a ) à

........ , doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
inscrito(a) no CPF sob o nº ..... tendo em vista o que consta no PROCESSO Nº

01. e em observância as disposições de el . 0, de 17 dejulho de 2002, Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8538/2015, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro_de 2014, e, subsidiariamente, Lei 8666/93, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGAO ELETRONICO SRP Nº 002/2020-PE, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1.1. Aquisição de peças automotivas, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e

Serviços Públicos. junto a Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará. conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminaçãodo objeto:

Item Descrição Unid. Quant. Marca $Unit. $Total

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO
2.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ ....................... ( ........................................).
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA

3.1. O Contrato tera vigencia até 31/12/2020.

4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no Orçamento do Município para o exercício de ........... , na seguinte classificação:

5. CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE FORNECIMENTO
5.1. Os produtos serão fornecidos mediante Fornecimento parcelado.

Praca Adolfo Franciscoda Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823—000, C,N P J ' 07.615750/0001—17FONE (88) 341871288
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.;

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data final
do periodo de adimplemento a que se referir, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo CONTRATADO.

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ”atesto" pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada,

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de infraestrutura e
Serviços Públicos.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores
e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

6.6. Constatando—se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sendo que o
prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de infraestrutura e Serviços
Públicos.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de
infraestrutura e Serviços Públicos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto a inadimplênciado CONTRATADO, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de infraestrutura e Sen/iços Públicos deverá adotar as
medidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao
CONTRATADO a ampla defesa.

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da Secretaria de infraestrutura e
Sen/iços Públicos, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado
a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
infraestrutura e Serviços Públicos, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM : I )( N )( VP, sendo:
EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

' _ (TX)
l=16/1001 i = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%,
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7. CLÁUSULA SÉTIMA—DO REAJUSTE
7.1. Os preços são nxos e irreajustáveis

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÓES
8.1. Eventuais alterações contratuais reger—se—ãopela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
8.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressoes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

8.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
incluswe o acréscimo de que trata o é 1“ do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,

8.3._ As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9. CLÁUSULA NONA — DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os produtos serão entregues em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data de assinatura da

ordem de compra, podendo ser prorrogado a critério da administração.
9.2. A entrega será feita no seguinte endereço: Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,

Jaguaruana—CE, CEP 62.823—000, de segunda a sexta, das 08:00h as 12:00h.
9.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora.

9.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituidos no prazo de
10 (dez) dias, a contar da notificação do CONTRATADO, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das
penalidades.

9.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se—a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administraçãoanotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGACOES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS
11.1. São obrigações da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, no Edital e seus
anexos;
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtorsuªecebidos
provrsorramentecom as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, atraves de
servidor especialmente designado;

11 .1 .5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimentodo objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

.
112,4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados a execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —— DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
12.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

12.1 .1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
12.1.1.1. O objeto, quando cabível, deve estar acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

12.1.1.2. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 80% do prazo total
na data da entrega.

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.1.4. Comunicar a Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;

12.1.6. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DAS SANÇÓESADMINISTRATIVAS

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO as seguintes penalidades:
13.1.1. Advertência por escrito;
13.1.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
13.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administraçãopelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO as seguintes penalidades:
13.2.1. Advertência por escrito;
13.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)

sobre o valor do contrato por ocorrencia, até o limite de 10% (dez por cento);
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xuunua13.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sªe-avaliar do
contrato;

13.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária observando—se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se ao CONTRATADO o

direito a prévia e ampla defesa.
14.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos em caso

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme o caso:
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS VEDAÇÓES
16.1. É vedado ao CONTRATADO:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Codigo
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- Do FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Jaguaruana, Ceara,
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:
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